
Sem pessoalidade, não há vínculo de emprego de
cuidadora, diz TRT-3
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O fato de uma trabalhadora poder ser substituída por outra pessoa afasta
a possibilidade de pessoalidade, e, dessa forma, também afasta a
constatação de vínculo de emprego em casos de trabalho doméstico.

Sob essa fundamentação, integrantes da 8ª Turma do Tribunal Regional
do Trabalho da 3ª Região (MG) acompanharam o voto do
desembargador José Marlon de Freitas, que negou provimento ao recurso
da trabalhadora e confirmou a sentença do juízo da 46ª Vara do Trabalho
de Belo Horizonte.

Na decisão, o relator explicou que a legislação exige, para a
caracterização da relação de emprego doméstico, a presença dos
seguintes pressupostos: prestação dos serviços de natureza contínua,
subordinada, onerosa, pessoal e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à
família, no âmbito residencial, por mais de dois dias na semana.

Todos esses  pressupostos devem estar presentes simultaneamente, ou
seja, de forma acumulada, de modo que a falta de algum impede a
declaração do vínculo.

No caso examinado, a própria trabalhadora demonstrou que não havia pessoalidade na prestação de serviços de cuidadora
de uma idosa, mãe dos réus. Diante desse contexto, o relator rejeitou a possibilidade de reconhecimento da relação de
emprego almejada.

“Estando comprovada a ausência de pessoalidade, não há necessidade de avaliar a existência dos outros elementos da
relação empregatícia (…), porquanto a ausência de apenas um dos referidos elementos impede o reconhecimento do
vínculo de emprego”, explicou no voto.

De acordo com a decisão, a trabalhadora afirmou, em determinado momento do depoimento, que “quando não podia ir,
precisava pagar as meninas para ir no lugar dela; que era ela quem arrumava outra pessoa para ir em seu lugar”.  Ela
reconheceu ainda que “não havia advertência ou penalidade se faltasse ao trabalho”, fato confirmado pela única
testemunha ouvida no processo, indicada pela própria trabalhadora.

A autora mencionou, ainda, no depoimento, que “viajou em setembro de 2022 e que, nesse período, chegou a conversar
com uma menina para ir em seu lugar, que pagaria ela para tanto”. Relatou que “descontaram do seu salário a quantia
necessária para pagar essa outra menina”.

Sem pessoalidade, sem vínculo

Para o relator, ficou evidenciado que a cuidadora poderia se fazer substituir por outra pessoa no trabalho. A conclusão foi
reforçada por documentos chamados “cadernos de evolução”, segundo os quais, nos dias 5, 8, 11 e 14 de setembro de
2022, período em que a autora se ausentou, o trabalho foi assumido por uma cuidadora que não integrava o grupo que
regularmente se revezava.

A autora chegou a afirmar que as pessoas que iam no lugar dela eram suas colegas de trabalho. Entretanto, essa versão foi
contrariada pelo conjunto de provas. Nesse sentido, o relator observou que a própria testemunha indicada pela autora não
integrava o grupo de cuidadoras que regularmente atuava na residência.

“As provas constantes dos autos refutam a tese apresentada pela autora de que sua ausência ao trabalho estava
condicionada à autorização das reclamadas e desde que fizesse a troca de plantão com outra das cuidadoras da equipe”,
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pontuou na decisão.

Os demais integrantes do colegiado acompanharam o voto, decidindo-se de forma unânime. Com informações da
assessoria de comunicação do TRT-3. 
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